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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . " 52.814, D E 11 D E O U T U B R O D E 1971 

Dispõe sobre a extinção de funções gratificadas do Departamento de Estradas 
de Rodagem 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.» — P i c a m incluídas no Anexo I I I do Decreto n.° 52.515 
de 7 de agosto de 1970, e dest inadas à extinção, 17 funções grat i f icadas de Agente 
Arrecadador Encarregado A u x i l i a r . F G - 1 . do Quadro do Depar tamento de E s 
tradas de Rodagem. 

Ar t i go 2.° — Aos servidores abrangidos pelo ar t igo anter ior , apl ica-se, 
no que couber, o disposto no Decreto n.» 52.515 de 7 de agosto de 1970. 

Ar t i g o 3.° — Este decreto entrará ém vigor n a data de sua p u b l i 
cação, retroagindo seus efeitos a 1 7 de agosto de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de outubro de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda . 

Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transportes . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de outubro de 1971. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.° 52 813, D E 8 DE O U T U B R O D E 1971 

Inclui Tunções de extranumerário nas Tabelas Anexas dos Decretos ns. 52.563 
e 52.579, respectivamente, de 19 de novembro e 17 de dezembro de 1970, e 

retifica incorreções neles verificadas 

Retificação 

N o Ar t i go 2.° — 
Anexo I I 
Poder Execut i vo 
Artífices 
F a i x a I I 
O n d e se lê: 
N o m e — Denominação da função — Ref . 
Acácio de A l m e i d a — Artífice A u x i l i a r — 19. 
Le ia - se : 
Nome — Denominação d a função — Ref . 
Acácio de A l m e i d a — Artífice — 22. 

D E C R E T O D E 11 D E O U T U B R O D E 1971 

Classifica o Conselho Administrativo do Fomento de Educação Sanitária e 
Imunização em Massa Contra Doenças Transmissíveis — FESIMA, para efeito 

de arbitramento de gratificação aos seus integrantes 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — P a r a efeito de arb i t ramento da gratificação a que se 
refere o Decreto- le i n.» 152, de 18 de setembro de 1969, o Conselho A d m i n i s 
t rat ivo do Fomento de Educação Sanitária e Imunização em M a s s a C o n t r a 
Doenças Transmissíveis — P E S I M A f i ca classi f icado no G r u p o " B " . de acordo 
com o art igo 1.« do Decre to- le i n.° 162, de 18 de novembro de 1969. 

Ar t i g o 2.° — A gratificação devida aos integrantes do Conselho 
Admin i s t ra t i vo do Fomento de Educação Sanitária e Imunização em M a s s a 
Con t r a Doenças Transmissíveis — F E S I M A . por sessão a que comparecerem, 
será ca lcu lada à razão de 12% (doze por cento) do va lor d a referência " 2 0 " 
da escala f i xada n o Anexo I V do Decre to- le i Comp l ementa r n.° 11, de 2 de 
março de 1970. 

Ar t i go 3.» — As despesas decorrentes d a execução deste decreto 
correrão à conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de outubro de 1971. 

L A U D O N A T E L , ( ~ 

Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de outubro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O D E 11 D E O U T U B R O D E 1971 

Classifica o Conselho Deliberativo do Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de Ribeirão Preto, para efeito de arbitramento de gratificação aos 

seus integrantes 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.» — P a r a efeito de arb i t ramento da gratificação a que se 
refere o Dec re to -Le i n . 152, de 18 de setembro de 1969, o Conselho Del iberat ivo 
do Hosp i ta l das Clínicas da Facu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto f ica c las
sificado no G r u p o «B» , de acordo com o art igo l.o do Decre to -Le i n.o 162, de 
18 de novembro de 1969 

a r t i g o 2.° — A gratificação dev ida aos integrantes do Conselho D e 
liberativo do Hosp i t a l das Clínicas da Facu ldade de M e d i c i n a de Ribeirão Preto , 
por sessão a que comparecerem, será ca l cu lada à razão de 12% (doze por cento) 
do valor da referência «20», da escala f i xada no Anexo I V do Decre to -Le i C o m 
plementar n.o 11, de 2 de março de 1970. 

Ar t i go 3.° — As despesas decorrentes da aplicação deste decreto 
correrão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento da Auta rqu ia . 

A r t i go 4.« — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes , 11 de outubro de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de outubro de 1971. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O D E 11 D E O U T U B R O D E 1971 

Altera Anexos do Decreto de 4 de março de 1971, que dispõe sobre a fixação do 
Quadro de Pessoal do Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l .o — F i c a m alterados, n a seguinte conformidade, os Anexos 
do Decreto de 4 de março de 1971, que dispõe sobre a íixação dó Quadro de~ 
Pessoal do Depar tamento Aeroviário do Estado de São Pau l o . > 

I — No Anexo I — Reg ime de 44 horas semanais : 
5 — Encarregado de Setor (Cadastro) , . . . . . . 937,50 

11 — Encarregado de Setor (Tráfego) 937,50 
5 — Encarregado de Setor (Coleta de Dados) . . . 937,50 
5 — Encarregado de Setor (Comunicações) . . . , , 937,50 

I I — No Anexo I I — P E - I I : 
D i r e t o r Técnico (Divisão — Nível III ) C D - 1 2 

«16» — Pau lo Flores — 

Ref. «16» Wel l ing ton 

Encarregado de Setor (Cadastro) 16 
Encarregado de Setor (Tráfego) 16 
Encarregado de Setor (Coleta de Dados) 16 
Encarregado de Setor (Comunicações) 16 
Zelador 12 

I I I — N o Anexo I I I — P E - I I : 
a) exc lua-se : 
Encarregado de Setor (Tráfego) — Ref . 

Assistente de Tráfego — P E - I I I — Ref . «11»; 
Encarregado de Setor (Comunicações) — 

Car los M o r e i r a — Julgador — P E - I I I — Ref . «15»; 
Zelador — Re f . «12» — Amadeu Paschoare l l i — Contínuo Porte i ro 

— P E - I I I — R e f . « 5 » . 
b) inc lua - se : 
Encarregado de Setor (Coleta de Dados) — Ref . «16» — Pau lo Flores 

— Assistente de Tráfego — P E - I I I — Re f . «11»; 
Encarregado de Setor (Cadastro) — R e f . «16» — We l l ing ton Car los 

M o r e i r a — Ju lgador — P E - I I I — R e f . «15». 
I V — No Anexo I V , acrescente-se: 
a) N a Tabe l a Numérica de Mensa l i s t as : 
1 — Ze lador — «12» 
b) E m Funções Rec lass i f i cadas : 
Ze lador 
A m a d e u Paschoare l l i — Contínuo Por te i ro — Re f . « 5 » . 
Ar t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 

cação, retroagindo seus efeitos a 5 de março de 1971. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de outubro de 1971. 

L A U D O N A T E L 

Carlos Antonio Rocca , Secretário da Faz enda 
Paulo Salim Maluf, Secretário dos Transportes 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de outubro de 1971. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 11 D E OUTUBRO D E 1971 

Transfere a responsabilidade patrimonial do Palácio de Verão do Governo 
do Estado, situado em Campos do Jordão 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 89, d a L e i n . 9.717, de 
30 de jane i ro de 1967, 

Decreta: 

Ar t i go l.o — F i c a t ransfer ida, d a Secretar ia dos Serviços e Obras 
Públicas p a r a a C a s a C i v i l do Gab ine te do Governador , a responsabi l idade p a 
t r i m o n i a l do Palácio de Verão do Governo do Estado, s i tuado no Município de 
Campos do Jordão 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação, f icando revogado o Decreto n . 41.739, de 21 de março de 1963. 

Palácio dos Bande i rantes , 11 de outubro de 1971 
L A U D O N A T E L 

Carlos Antonio Rocca — Secretário d a Fazenda e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
José Meiches — Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
Henri Couri Aidar — Secretário de Estado — Chefe da Casa 
C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de outubro de 1971 
Maria Angelica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A. 

D E C R E T O DE 30 DE S E T E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar, nos termos do artigo 7.o, 
da Lei de 10 de dezembro de 1970. (à Secretaria da Saúde) 

Retificação 

N o art igo l .o 
No Quadro : Despesa da Un idade Orçamentária D i s c r i m i nad a por 

Subelemento 
Un idade Orçamentária: Coordenador ia de Assistência Hosp i ta l a r 
Código: 03 
Onde se lê : 

E lemento 
3 .1 .3 .0 — Serviços de Terceiros 588.928 
3.1.5.0 — Despesas de Exercícios Anter iores 526.506 

Le ia -se : 
3.1 .3 .0 — Serviços de Terceiros 742.238 

3.1.5.0 — Despesas de Exercícios Anter iores 373.196 

No Quad ro : Demonstração da Despesa por Categorias de P r o g r a m a 
ção, Segundo as Categorias Econômicas 

Un idade Orçamentária: Coordenador ia de Assistência Hosp i ta lar 
Código: 03 
Categor ia de Programação: Assistência Médico-Hospitalar e m T i s l o -

log ia 
Código: 71.14.51.02 
Onde se lê: 

3.1.5.0 — Despesas de Exercícios Anter iores .<. . . . . . . 274.310 
Le ia - se : . 

3.1 .3 .0 — Serviços de Terceiros . . . . . . í o í non 
3.1.5.0 — Despesas de Exercícios Anter iores . . . . . . » í^i.uuu 


